
Superior Tribunal de Justiça

RECURSO ESPECIAL Nº 1.833.313 - RS (2019/0249094-5)
  

RELATOR : MINISTRO OG FERNANDES
RECORRENTE : SAP PARTICIPACOES LTDA 
ADVOGADOS : JORGE ARISTIDES ARGERICH DO AMARAL  - RS011155 
   DIEGO THOBIAS DO AMARAL  - RS066311 
   VANESSA LUIZA BOLL  - RS079306 
RECORRIDO : FAZENDA NACIONAL 
 

  

DECISÃO

Vistos, etc.
Trata-se de recurso especial interposto por SAP Participações Ltda. 

contra acórdão proferido pelo TRF da 4ª Região assim ementado (e-STJ, fls. 
255-256):

TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÕES 
PREVIDENCIÁRIAS. AVISO PRÉVIO INDENIZADO. 
AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA OU ACIDENTE 
(QUINZE PRIMEIROS DIAS). FÉRIAS GOZADAS. TERÇO 
CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS. SALÁRIO-MATERNIDADE. 
LICENÇA-PATERNIDADE. ADICIONAL NOTURNO. 
HORAS-EXTRAS.
1. Diante da natureza indenizatória, é indevida a incidência de contribuição 
previdenciária sobre as verbas pagas a título de aviso prévio indenizado.
2. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça paci?cou-se no sentido de 
que não é devida a contribuição previdenciária sobre a remuneração paga 
pelo empregador ao empregado durante os primeiros quinze dias de 
afastamento por motivo de doença ou acidente, porquanto essa verba não 
possui natureza salarial.
3. O valor pago a título de férias indenizadas, inclusive o respectivo terço 
constitucional, constitui verba indenizatória não sujeita à contribuição 
previdenciária. A inexigibilidade da cobrança, aliás, está expressamente 
prevista no artigo 28, § 9º, alínea “d”, da Lei nº 8.212/91. Em situações 
ordinárias, porém, em que há o efetivo gozo do direito, a verba se reveste de 
indubitável caráter salarial, conforme previsão constitucional do artigo 7º, 
inciso XVII, devendo, pois, nestes casos, incidir contribuição previdenciária.
4. Face à natureza indenizatória, é indevida a contribuição previdenciária 
sobre o terço constitucional de férias.
5. Do artigo 7° da Constituição Federal, infere-se que salário e 
salário-maternidade têm a mesma natureza, diferindo o nomen juris apenas 
por este ser percebido durante o afastamento motivado pela gravidez da 
segurada. Ademais, a teor do artigo 28, § 2º, da Lei nº 8.212/91, considera-se 
tal benefício previdenciário como remuneração paga à segurada.
6. Diante da natureza salarial da licença-paternidade, não há como afastar a 
incidência de contribuição previdenciária.
7. É legítima a incidência de contribuição previdenciária sobre as horas-extras 
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e os adicionais de periculosidade, noturno e de insalubridade.
Defende a recorrente a incidência de contribuição previdenciária sobre 

diversas rubricas.
O recurso especial foi admitido no tocante às férias usufruídas e negado 

seguimento quanto ao mais.
É o relatório.
Não merece prosperar a insurgência da impetrante, porquanto o acórdão 

impugnado está de acordo com a jurisprudência deste Tribunal Superior 
quanto à incidência de contribuição previdenciária sobre as férias gozadas.

A propósito:

TRIBUTÁRIO. AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL. 
CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA INCIDENTE SOBRE FÉRIAS 
GOZADAS, ADICIONAIS NOTURNO, DE PERICULOSIDADE E DE 
INSALUBRIDADE, DÉCIMO TERCEIRO SALÁRIO 
(GRATIFICAÇÃO NATALINA) E AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO. 
AGRAVO INTERNO DA EMPRESA DESPROVIDO.
1. O Superior Tribunal de Justiça firmou o entendimento de que incide 
Contribuição Previdenciária sobre a gratificação natalina, bem como sobre os 
valores pagos a título de férias gozadas, adicionais noturno, de 
periculosidade, de insalubridade e auxílio-alimentação.
2. Agravo Interno da Empresa desprovido.
(AgInt no REsp 1.545.125/RS, Rel. Min. NAPOLEÃO NUNES MAIA 
FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 28/10/2019, DJe 18/11/2019)

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO 
PREVIDENCIÁRIA A CARGO DA EMPRESA. REGIME GERAL DA 
PREVIDÊNCIA SOCIAL. INCIDÊNCIA SOBRE O DÉCIMO 
TERCEIRO SALÁRIO PROPORCIONAL AO AVISO PRÉVIO 
INDENIZADO, FÉRIAS GOZADAS, SALÁRIO-MATERNIDADE, 
ADICIONAL DE HORAS EXTRAS, ADICIONAIS NOTURNO, DE 
PERICULOSIDADE E DE INSALUBRIDADE.
1. As Turmas que integram a Primeira Seção do STJ, em casos análogos, aos 
dos autos, adotam entendimento de que é legítima a incidência de 
contribuição previdenciária sobre o décimo terceiro salário, inclusive o pago 
(de forma indenizada e proporcionalmente) por ocasião da rescisão do 
contrato de trabalho.
2. Assim, é pacífico o posicionamento do STJ quanto à incidência da 
contribuição previdenciária patronal sobre o décimo terceiro proporcional ao 
aviso prévio indenizado. Precedentes: AgInt nos EDcl no REsp 
1.693.428/RS, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, 
DJe 11/5/2018; AgInt no REsp 1.584.831/CE, Rel. Ministro Humberto 
Martins, Segunda Turma, DJe 21/6/2016; AgRg no REsp 1.569.576/RN, 
Rel. Ministro Sérgio Kukina, Primeira Turma, DJe 1º/3/2016.
3. No julgamento dos Recursos Especiais repetitivos 1.230.957/RS e 
1.358.281/SP, a Primeira Seção firmou a compreensão de que incide 
contribuição previdenciária patronal sobre as seguintes verbas: 
salário-maternidade, salário-paternidade, horas extras, adicional de 
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periculosidade e adicional noturno.
4. No que tange às demais verbas (férias gozadas e adicional de 
insalubridade), também é pacífico o entendimento do STJ de que nelas incide 
a contribuição previdenciária patronal.
5. Recurso Especial não provido.
(REsp 1.814.866/SC, Rel. Min. HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA 
TURMA, julgado em 1º/10/2019, DJe 18/10/2019)

Ante o exposto, com fulcro no art. 932, IV, do CPC/2015, c/c o art. 255, § 
4º, II, do RISTJ, e na Súmula 568/STJ, nego provimento ao recurso especial.

Publique-se. Intimem-se.
 

  

Brasília, 05 de dezembro de 2019.

Ministro Og Fernandes 
Relator
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